
   

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
LEI COMPLEMENTAR N° 170, DE 25 DE JANEIRO DE 2023. 
 

 

AUTORIZA O REAJUSTE ANUAL DOS 

VENCIMENTOS DOS VEREADORES DO 

MUNICÍPIO DE QUEIMADAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do 

Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:    

 

Art. 1º. Fica autorizado o reajuste anual, a se dar em cada 1º de janeiro, dos 

vencimentos dos Vereadores, conforme disposição expressa permissiva do Art. 37, X, da 

Constituição Federal. 

 

Art. 2º. Considerando a inflação acumulada do ano de 2022, fica autorizado o 

reajuste salarial no percentual de 5,79% para os vereadores do Município de Queimadas.  

 

Art. 3º. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias, consignadas no orçamento da Câmara Municipal de Queimadas. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

à 1º de janeiro de 2023. 

 

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas – PB, em 25 de janeiro de 2023. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS DE SOUSA REGO 
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